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O Novo Mecanismo de Solução 

Samuel Côrtes

Professor de Direito do Consumidor da EMERJ.

-

-

Após muito debate e discussão, tanto entre os operadores do direito 
-

ano de 

-
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-

-

-

-

-

-

976 e 987 do novo CPC, certo que como colocado no tópico anterior, tal 
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-

que possuam a mesma causa de pedir e o mesmo pe-

massa, como por exemplo aquelas envolvendo direitos de determinada 
-

de casos que versem sobre o mesmo tema.
Repare que tais de

-
-

2.1 – Procedimento

CPC que o incidente de r -

-

-

-

-
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-

-

contenham controvérsia sobre a mesma questão unicamente de direito e 

-

-
-

-

interesse social aqui envolvido.

-

-
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A
-
-

-

-

tramita o processo suspenso. 
Com efeito, de acordo com o disposto no art. 980 do novo CPC, a 

-

demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e o pedido de habeas 

-

-

-

-
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Além de determinar a suspensão dos demais processos que versem 

-

15 dias. 

fato de estarmos diante de questão que envolve elevado interesse social, 
determina o art. 983 do novo CPC que o relator ouvirá as partes, bem 

-
-

2.2 Do Julgamento

 

-

-
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-
-

-

-
-

-
-

-

incidente instaurado, requeiram ao Tribunal competente a suspensão de 
-

ritório nacional e que versem sobre a mesma questão de direito contro-

e salutar, pois como acima destacado, a decisão de mérito proferida pelos 
-

em todo o território nacional.

-

-
lante, se valha da técnica conhecida como , demonstrando 
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aqueles que serviram de base à 
 entre 

precedente.
Atento ao fato de que a sociedade é dinâmica e que o direito deve 

-
dor sabiamente previu no art. 986 do novo CPC que o mesmo Tribunal, 

overruling.

-
-

Bem aplicado pelos operadores do direito, o novo incidente certa-
mente será um importante instrumento no combate à morosidade pro-

-
sos em trâmite no Poder Judiciário, sem falar na economia processual que 

-
buirá para o enfrentamento das demandas de massa, conferindo maior 


